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Nome Cad. Cargo/Função Destino Quant Valor Unitário Valor Total

Maria Sandra Bandeira 12716 Subsecretária da Receita Municipal

(Auditor do Tesouro Municipal)

*Porto Velho/RO a Manaus/AM

*Manaus/AM a Belém/PA

*Belém/PA a Boa Vista/RR

*Boa Vista/RR a Porto Velho/RO

6 1/2 R$ 620,00 R$ 4.030,00

Auxilio Deslocamento de Porto Velho/RO a Manaus/AM R$ 310,00 R$ 1.240,00

Auxilio Deslocamento de Manaus/AM a Belém/PA R$ 310,00

Auxilio Deslocamento de Belém/PA a Boa Vista/RR R$ 310,00

Auxilio Deslocamento de Boa Vista/RR a Porto Velho/RO R$ 310,00

  Total R$ 5.270,00

Nome Cad. Cargo/Função Destino Quant Valor Unitário Valor Total

Adão Geraldo Colombo 69957 Diretor do Departamento Tributário

(Auditor do Tesouro Municipal)

*Porto Velho/RO a Manaus/AM

*Manaus/AM a Belém/PA

*Belém/PA a Boa Vista/RR

*Boa Vista/RR a Porto Velho/RO

6 1/2 R$ 500,00 R$ 3.250,00

Auxilio Deslocamento de Porto Velho/RO a Manaus/AM R$ 250,00 R$ 1.000,00

Auxilio Deslocamento de Manaus/AM a Belém/PA R$ 250,00

Auxilio Deslocamento de Belém/PA a Boa Vista/RR R$ 250,00

Auxilio Deslocamento de Boa Vista/RR a Porto Velho/RO R$ 250,00

  Total R$ 4.250,00

Total R$ 9.520,00

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

PORTARIA Nº. 44/2022

PORTARIA Nº. 44/2022
 
Porto Velho/RO, 14 de abril de 2022.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo n.º 06.04919-
00/2022.
 
RESOLVE:
ARBITRAR e CONCEDER: 6,5 (seis e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados e para se deslocarem por meio de transporte aéreo, com o
objetivo para realização de visita técnica no período de 24/04/2022 a 30/04/2022 até as cidades de Manaus/AM; Belém/PA e Boa Vista/RR.
Considerando que ao término das visitas técnicas os mesmos retornarão ao seu local de origem Porto Velho/RO. O pedido de deslocamento para tais
destinos e a concessão de diárias com fundamento no Decreto nº 17.353/2021, justifica-se para acompanhar a visita técnica conjunta a ser realizada
pelas Unidades Técnicas do Município, nas redes municipais das localidades anteriormente informadas conforme a "Agenda de proposta de visita
Técnica elaborada pelo Departamento de Geoprocessamento - DGEO/SEMPOG por meio do Relatório Técnico Nº
01/DGEO/SUPAT/SEMPOG/2022. A visita técnica tem por objetivo verificar o emprego e a utilização/desenvolvimento das ferramentas atualmente
adotadas pelos entes municipais informados no que tange ao Geoprocessamento das informações cartográficas existentes visando eleger aquela mais
adequada para a "utilização do banco de dados do Município" prevista pelo Plano Diretor Participativo e pelo Plano de Governo por meio da
"Implantação do Escritório de Geoprocessamento" no âmbito da Secretaria de Planejamento e Orçamento. Conforme solicitação constante no
Memorando nº 041/2022/GAB/SEMFAZ de 13/04/2022.
 

 

 
JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Fazenda
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